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GABINETE DA PREFEITA 

 
Republicação por Incorreção (Publicação original no Diário Oficial 
do Município nº 1108/2024, de 18 de junho de 2024, página 01) 
DECRETO GAB/PGM Nº 355/2024, DE 18 DE JUNHO DE 2024 

Institui a Comissão Organizadora da 4ª 
Conferência Municipal da Cidade de Água 
Clara/MS, e dá outras providências” 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora GEROLINA DA SILVA 
ALVES, em pleno exercício de seu cargo, conforme definido na 
Portaria MCID nº. 175, de 28 de fevereiro de 2024, bem 
como, na Resolução Normativa 28, de 15 de abril de 2024, 
que dispões sobre a 7ª Conferência Estadual das Cidades de 
Mato Grosso do Sul 

DECRETA: 
Art. 1° Instituir a Comissão Organizadora da 4ª 

Conferência Municipal da Cidade de Água Clara/MS, que será 
composta por: 

I - PODER PÚBLICO MUNICIPAL 
PAMELA FERREIRA DE 
JESUS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO 

IGOR HENRIQUE 
NORONHA DE OLIVEIRA GABINETE 

 

II - MOVIMENTOS SOCIAIS 
MARCO ANTONIO DE 
OLIVEIRA 

COOPERATIVA HABITACIONAL DO 
MUNICIPIO DE ÁGUA CLARA/MS 

 

III - ENTIDADES TRABALHADORAS 

ALESSANDRO 
BISPO DA SILVA 

COORDENADOR DA EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA 
DAS UNIVERSIDADES ESTADUAIS E 
FEDERAIS DE MATO GROSSO DO SUL. 

 
 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado do Mato 
Grosso do Sul, aos dezoito dias do mês de junho do ano de 
dois mil e vinte e quatro. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 032/2024 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER 
TEMPORÁRIO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - EDITAL XXIII 
– PROCESSO SELETIVO Nº 023/2023 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, e, considerando a 
homologação final do Processo Seletivo Edital nº 023/2023, e 
justificativa constante do Anexo I, TORNA PUBLICO A 
CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS E CLASSIFICADOS, conforme 
relação constante no Anexo II deste Edital para se 
apresentarem no Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Água Clara/MS, sito a Rua Rodovia BR 
262, KM 135, Bairro: Centro - Água Clara/MS, no horário das 
07h às 13h do dia 20/06/2024 ao dia 21/06/2024, munidos de 
documentos pessoais. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 
Grosso do Sul, aos dezenove dias do mês de junho do ano de 
dois mil e vinte e quatro. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
ANEXO I 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 032/2024 
JUSTIFICATIVA DA CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

A admissão em caráter temporário para atender a 
necessidade de excepcional interesse público prevista no inciso 
IX, do artigo 37, da Carta Magna, em razão do princípio da 
continuidade da prestação de serviços embasam as 
convocações do presente Edital. 

A contratação de pessoal se justifica diante da 
necessidade de suprir por tempo determinado vagas da 
Secretaria Municipal de Educação, decorrentes de servidores 
públicos efetivos que estão afastados de suas funções para: 
licença para tratamento de saúde; licença gestante; 
afastamento para tratar de interesses particulares; licença de 
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saúde para tratamento de pessoa da família; readaptação; 
função gratificada, cargos em comissão ou em confiança; 
licença sindical; cargos em vacância e licença para agente 
político. 

Não se omita que a regra constitucional prevista no 
inciso II do artigo 37 da Constituição Federal prevê o 
provimento de cargos públicos por meio do ingresso por 
concurso público, ponto que cumpre ressaltar ter sido 
realizado concurso público e em alguns casos foi provida a 
nomeação de absolutamente todos os aprovados dentro do 
número de vagas contidas no edital de abertura do certame de 
001/2020, outros casos, não houveram aprovados para o 
cargo. 

Água Clara/MS, aos dezenove dias do mês de junho 
do ano de dois mil e vinte e quatro.  

ADRIANA ROSIMEIRE PASTORI FINI 
Secretária Municipal de Educação 

 
ANEXO II 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 032/2024 
PROCESSO SELETIVO Nº 023/2023 

20. CARGO: INSPETOR DE ALUNOS – ZONA URBANA  
Classificação Inscrição Candidato Nota 

47. 0837 Selma Oliveira De Souza Silva 4,0 
48. 0824 Marta Regina Estevão Martins 3,0 
49. 0865 Mauricio Nogueira Da Silva 3,0 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 047/2024 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER 
TEMPORÁRIO EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS – EDITAL I – PROCESSO 
SELETIVO Nº 001/2024. 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, e, considerando a 
homologação final do Processo Seletivo Edital nº 001/2024, e 
justificativa constante do Anexo I, TORNA PUBLICO A 
CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS E CLASSIFICADOS, conforme 
relação constante no Anexo II deste Edital para se 
apresentarem no Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Água Clara/MS, sito a Rua Rodovia BR 
262, KM 135, Bairro: Centro, no horário das 07h às 13h, do 
dia 20/06/2024 ao dia 21/06/2024, munidos de documentos 
pessoais. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 
Grosso do Sul, aos dezenove dias do mês de junho do ano de 
dois mil e vinte e quatro. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
ANEXO I 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 047/2024 
JUSTIFICATIVA DA CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

A admissão em caráter temporário para atender a 
necessidade de excepcional interesse público prevista no inciso 
IX, do artigo 37, da Carta Magna, em razão do princípio da 
continuidade da prestação de serviços embasam as 
convocações do presente Edital. 

A contratação de pessoal se justifica diante da 
necessidade de suprir por tempo determinado vagas da 

Secretaria Municipal de Infraestrutura decorrentes de cargo 
em vacância. 

Não se omita que a regra constitucional prevista no 
inciso II do artigo 37 da constituição Federal prevê o 
provimento de cargos públicos por meio do ingresso por 
concurso público, ponto que cumpre ressaltar ter sido 
realizado concurso público e em alguns casos foi provida a 
nomeação de absolutamente todos os aprovados dentro do 
número de vagas contidas no edital de abertura do certame de 
001/2020, outros casos, não houveram aprovados para o 
cargo. 

Água Clara/MS, aos dezenove dias do mês de junho 
do ano de dois mil e vinte e quatro. 

TARCISIO EDER VASQUEZ DE SOUZA  
Secretário Municipal de Infraestrutura 

 
ANEXO II 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 047/2024 
PROCESSO SELETIVO Nº 001/2024 

16. Cargo: Vigia 
Classificação Inscrição Candidato Nota 

30º 1654 Joana Pereira 1,0 
31º 1625 Valdir Rodrigues Pereira 1,0 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 003/2024 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER 
TEMPORÁRIO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - EDITAL XI – 
PROCESSO SELETIVO Nº 011/2024 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, e, considerando a 
homologação final do Processo Seletivo Edital nº 011/2024, e 
justificativa constante do Anexo I, TORNA PUBLICO A 
CONVOCAÇÃO DAS APROVADAS, conforme relação constante 
no Anexo II deste Edital para se apresentarem no 
Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal 
de Água Clara/MS, sito a Rua Rodovia BR 262, KM 135, Bairro: 
Centro - Água Clara/MS, no horário das 07h às 13h do dia 
20/06/2024 a 21/06/2024, munidas de documentos pessoais. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 
Grosso do Sul, aos dezenove dias do mês de junho do ano de 
dois mil e vinte e quatro. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
ANEXO I 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 003/2024 
JUSTIFICATIVA DA CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

A admissão em caráter temporário para atender a 
necessidade de excepcional interesse público prevista no inciso 
IX, do artigo 37, da Carta Magna, em razão do princípio da 
continuidade da prestação de serviços embasam as 
convocações do presente Edital. 

A contratação de pessoal se justifica diante da 
necessidade de suprir por tempo determinado vagas da 
Secretaria Municipal de Educação decorrentes de servidores 
públicos efetivos que estão afastados de suas funções para: 
licença para tratamento de saúde; licença gestante; 
afastamento para tratar de interesses particulares; licença de 
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saúde para tratamento de pessoa da família; readaptação; 
função gratificada, cargos em comissão ou em confiança; 
licença sindical; cargos em vacância e licença para agente 
político. 

Não se omita que a regra constitucional prevista no 
inciso II do artigo 37 da constituição Federal prevê o 
provimento de cargos públicos por meio do ingresso por 
concurso público, ponto que cumpre ressaltar ter sido 
realizado concurso público e em alguns casos foi provida a 
nomeação de absolutamente todos os aprovados dentro do 
número de vagas contidas no edital de abertura do certame de 
001/2020, outros casos, não houveram aprovados para o 
cargo. 

Água Clara/MS, aos dezenove dias do mês de junho 
do ano de dois mil e vinte e quatro. 

ADRIANA ROSIMEIRE PASTORI FINI 
Secretária Municipal de Educação 

 
ANEXO II 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 003/2024 
PROCESSO SELETIVO Nº 011/2024 

01. CARGO: ATENDENTE INFANTIL ( ZONA URBANA) 
Classificação Inscrição Candidato NOTA  

3. 0107 Tereza Dantas Bononi  8,0 
 

02. CARGO: PROFESSOR PEDAGOGO (ZONA URBANA ) 
Classificação Inscrição Candidato NOTA 

3. 0102 Raquel Paulina dos Santos  18,0 
 
 

PORTARIA Nº 332, DE 18 DE JUNHO DE 2024.   
"Dispõe sobre remoção e lotação de 
servidor público municipal no âmbito da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente, e 
dá outras providências". 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

CONSIDERANDO a C.I. Nº 54/2024/SEMAT, datada 
em 18/06/2024, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

RESOLVE: 
Artigo 1º - REMOVER o servidor público municipal 

RAFAEL SOARES GARCIA, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Vigia, Nível I, Classe A, da Secretaria Municipal de 
Saúde (Unidade Básica de Saúde da Família "Maria Luiza da 
Silva Marinho"), para Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
para desempenhar suas funções na Estação de Tratamento de 
Esgoto – ETE, desta cidade. 

Artigo 2º - LOTAR o servidor público municipal 
RAFAEL SOARES GARCIA, na Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos dezoito dias do mês de junho do 
ano de dois mil e vinte e quatro. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 
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